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Ao tLMo. sR. AGENTE DE coNTRATAÇÃo oo coNSoRCto puBuco DE sAUDE
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

REC URSO ADMINISTRÁTI I'O
p regão l:letrônico n'. 007. 2 024 - PE

Preliminarmente, esta Recorrente pede licença para reaÍirmar o respeito que dedica à toda equipe de

contratação e à digna Autoridade Julgadora. Destaca que o presente recurso tem restrita vinculação à

interpretação objetiva dos fatos do procedimento licitatório. As eventuais discordâncias deduzidas nesle

recurso fundamentaÍn-se no que preconiza a Constituição Federal, à Lei de Licitações, o Edital do certame e

acórdãos e pareceres dos Tribunais de Contas e Tribunais de Justiça" que devem ser aplicados, e que não foram

observados na decisão desta equipe.

Cr,lf Dlttrlbuldor. d. r.l.dlc.ii6.rto. CITELI - Ru. Côr.ãu, Í{o 875 - Grlpáo 10 - 8âl.ro: Cêntrc - CEP:61.760-240 - Eu.áblo - Ct
Fona: (a5) 3l7l-6723 E-mAfL: llcltãcao@cmfdlstrlbuldorà.com.br / côntrãtosôcmídlrtrlbuldorâ.c

- cNpr: 13,414.166/000r.-04 - rE: o6rs79o7-o * 
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CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. pessoa juridica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n'. 13.414.166/0001-04, com sede à Rua Coreaú, n". 875, Galpão 10, Bairro Clentro,

CLP:61.760-240, EusébiolCE, vem, mui respeitosamente, por intennédio de seu representante legal que ao

frnal subscreve, apresentar, em tempo hábil, RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão que

habilitou a empresa PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA,

CNPJ 01.722.29610001-17 do Pregão Eletrônico n".007.2024 do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo

do Vale do Curu, conforme os fatos e fundamentos jurídicos que serão a seguir delineados.

I,DA INTENCÃO DE RECURSO
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O presente recurso é apresentado na forma do art. 165, inciso l, da Lei 14.133121, que estabelece o

prazo de 3 (três) dias úteis.

Como é cediço, o Consórcio Público de Saúdc Interfederativo do Vale do Curu, por intermédio dc scu-.

Agente de Contratação e equipe de apoio, tornou público o edital do Pregào Eletrônico n". 007.2024, cujo

objeto é o "Registro de Preços para.funra e eventual aquisição de Moteiais médicos e hospitalares,

incluindo (abocath, agulhas, aQas, ataduras, contrdstes, curativos,.faixas, f lmes de raio-x,fio, medicumentos

comuns, medicamentos controlados, sondas, tubos e demais não especiJicados anteriormente), para atender

as necessidades da Policli icq Regional Dr. .losé Correa Sales, administrada pelo Con.sórcio Público de

Saúde Inler/bderativo do Vale do Curu - CISVALE. "

Encerrada a fase de lances, as empresas foram convocadas a enviar as suas propostas adequadas e sua

documentação para fins de habililação. Ao lazer a análise dos documentos enviados pelas demais licitantes,

percebemos que a empresa PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS

LTDA encontra-se INABILITADA.

Â documentação referente ao item 8.36 do Termo de Referência do Edital está com a data de emissão

no dia 03104/2024. Sabemos que é de inteira responsabilidade do licitante enviar toda a documentaçâo exigida

no edital dentro do prazo de validade.

8.36. Comprovâção dÊ Habilitação legal do técnico .e§ponsável pela empresa
através de Certificado Expedido pêlo Conselho Regional de Farmâcia, consoante
Art.27, § 10, cÍo Decreto nc 74.170. (exigido parà os itens de medi.amentos);

Aprcscntar documcnto vencido em licitaçõcs públicas ó o mcsmo que não ter aprcscntado. Portanto, a

empresa PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA deixou de

apÍcsentar documcnto cssencial solicitado em Edital, o quc dc plano impede a Administração Pública dc

CilF Dlírlbuldora da Xodlcâúênlos EIRELI - Rua CoÍcâu, í{o 875 - Galpáo 10 - Bâ1..o: Cêntro - CEPi 61.760-240 - Eu
FonG: (85) 3371-6r23 E-I{AIL: licitãcàoocmfdi§tribuido?ã.com.br / contreto3@cmÍdi§trlbúidorà.com.br

- C PJr 13.414.165/0001-04 - tE: 06557907-0
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2. DA TEMPESTIVIDADE

]. DAINABILITACÃO DA trNIPRESÂ RECORRIDA
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habilitáJa no certame.

As certidões são de suma importância para as licitações públicas, pois são através delas que se

âtestâ a situação íiscal, financeira, trabalhista, técnica e legal de um fornecedor. Nesse sentido, essas

certidões são frequentemente solicitadas para garantir que os participantes atendam a requisitos especificos e

cstcjam cm conformidade com a lcgislação.

Não pode a Administração Pública, no curso do processo de licitação. se afastar das regras por ela

.rcsma estabelecidas no instrumento convocatório, pois, para garantir segurança e estabilidade às relaçôes

jurídicas decorrentes do certame licitatório, bem corno para se assegurar o tratamento isonômico entre os

licitantes, é necessiirio observar esEitamente as disposições constantes do edital.

O descumprimento das cláusulas constantes no edital conduz à inabilitação da licitante. pois, do

contrário, cstar-se-iam afrontando os princípios norteadores da licitação.

Como já dito, é importante ressaltar que esses prazos podem variar de acordo corn mudanças na

legislação ou nas norÍnas de licitação, por isso, é essencial verificar sempÍe o edital mais recente da licitação

à qual você pretende concorreÍ e seguir suas especificações.

Não há nenhuma disposição cxprcssâ na lci quc autorizc o pregociro a sancar documentação faltantc

e/ou a substituir a documentação vencida por uma válida, quando o licitante deveria têla apresentado.

Ora, se for de aceitar documentação vencida no certame, nào há que se falar de regras editalicias.

Neste ponto, faz-se necessário relembrar que a licitação deve seguir. dentre outros princípios, o da

legalidade e o da vinculaçào ao instrumento convocatório. PoÍ esta raáo, diante da expressa previsão no edital

de que não seriam aceitos documentos com prazo de validade vencido, conclui-se que o correto é inabilitar a

CllF Dlrtrtbuldorâ dê Xadicâmentos EIRELI - Rua Corêâu, no 875 - Galpão IO - Eâirro: C€ntrô - CÊP: 61.760-240 - Euaébio - CE
Fonal (85) 3371-6723 E-H^IL: llcltacao«DcmÍdistrlbuidora,com.br / contrãtosôcmídlstrlbuldorà.com.br CASSIO- cr.P.I: 13.{14.156/000r.-04 - lE: 06557907-0 
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Além disso, ó rcsponsabilidadc do participante manter sua documcntação atualizada durante todo o

processo licitatório, caso ele seja o vencedor da licitação. Certidões vencidas ou desatualizadas podem levar

à inabilitação ou à perda do contrato, caso a licitaçâo seja vencida.

o
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empresa PANORÁMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDTCOS E FARMACEUTICOS.

dcscumprir a prcvisão do edital.

4. DO PEDIDO

Expositis,aempresaorarecorrenterogaaV.Sa,quesedigneaacâtarosârgumentossoerguidos.

ncsta peçâ c que dô provimento ao prcscntc rccurso, reformando a decisão administrâtivâ que habilitou

a cmpresa PAI\ORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARIIACEUTICOS LTDA no

pregão eletrônico n" 007.2024 do Consórcio Púbüco de Saúde Interfederativo do Vale do Curu, dando-

se regular prosseguimento ao procedimcnto licitatório com a inabilitaçào desta emprcsa. Na eventual hipótesc

de manutenção da decisão, seja o presente recurso submetido à análise da Procuradoria Municipal e.

posteriormente, à autoridade competente.

Nestes termos,
Pcde dcfcrimento.

Eusébio.

por

CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

REPRESENTANTE LEGAL

Ci{F Dl.tÍlbuldoÍ. d. üêdlcâmenlor ETRELI - Ru. CorGâu, Í{o 475 - Gâlpáo 10 - 8.lrro: C€nlro - CEP: 61.760-2l{, - Eu3éblo - CE
Foíc: (85) 3371-6723 E-IAIL: licitâcào(ôcrnrdistribúidor..com.br / contrâto.ôcmídlstrlbuldor..com.br

- Ct{Prr 13.414.166/000 l-O4 - lÊ: 065579O7-O

Dessa forma, deve ser reformada a decisão que habilitou a emprcss PANORAMA COMERCIO

DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA
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+nhr"Ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE

Ref.: Pregão Presencial nc OO712024

pANoRAMA connÉRcro DE pRoDuros nnÉorcos r raRmncÊurcos rrDA,

devidamente qualificada no processo licitatório em epígrafe, por meio de seu representânte

legal que ao final subscreve, vem, respeitosa mente, à presença de Vossa Senhoria apresentar

Contrarrazôes âo Recurso Administrativo intêrposto pela empresa CMF DistribuidoÍa de

Medicamentos ElRELl, opondo-se aos argumentos apresentados pela recorrente, pelos

motivos de fato e de direito a seguir expostos:

I. DOS FATOS

A empresa CMF Distribuidora de Medicamentos EIRELI interpôs recurso

questionando a habilitação da PANORAMA coMÉRclo DE PRoDUTos MÉDlCOs E

FARMACÊUICoS LTDA, alegando, de maneira equivocada, que teria sido apresentado

documento com prazo de validade expirado em desacordo com o item 8.36 do edital. O

documento contestado seria a Certidão de Regularidade expedida pelo Conselho Regional de

Farmácia (CRF).

II. DA INOEVIDA ALEGAçÃO DA RECORRENTE

PANoRAMA coMÉRcto DE pRoDUTos MÉDtcos E FARMAcÊuflcos rrDA
Av. Presidente Costa e Silva, n.2382, Mondubim - CEP: 60752-694

foRTALEzA - cEAnÁ - rot:: (85) 3256.800s
CNPJ. 01.722.2961OO0L-17 - CGF. 05.984.269-8

www.panoramamed.com.br / e-mail: juridico@panoramamed.com.br

Comissão de Licitãção
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A recorrente demonstra evidente equívoco em sua análise. Conforme

amplamente demonstrado, a PANORAMA cumpriu integralmente com as exigências do edítal,

tendo apresentado a Certidão de Regularidade emitida pelo Conselho Regional de Farmácia

do Estado do Ceará (CRF-CE) dentro do prazo de validade, com vencimento em 31/03/2025.

A recorrente incorre em erro ao afirmar que o documento estaria vencido, visto

que o mesmo encontra-se válido, conforme constatação direta do documento e sua

confirmação por meio do QRCODE, que possibilita a verificação imediata de sua autenticidade

e vigência. A documentação apresentada pela PANORAMA atende plenamentê o exigido no

item 8.36 do edital, o qual exige a Certidão de Regularidade do CRF, comprovando a presença

do responsável técnico farmacêutico durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento, nos termos do Arl.27 , §1e, do Decreto ns 74.17O.

III. DA CONFORMIDADE DA DOCUMENTAçÃO APRESENTADA

O documento contestado pela recorrente trata-se de um certificado essencial,

necessário para comprovar que o estabelecimento encontra-se regular perante o CRF-CE, e

que possui a presença de um farmacêutico responsável, condição obrigatória para

funcionamento legal. A Certidão apresentada cumpre exatamente com as exigências legais e

editalÍcias, tanto no que se refere à forma quanto à validade.

Ressalta-se que não há qualquer falha ou irregularidade na documentação

apresentada, motivo pelo qual a PANORAMA foi corretamente habilitada no certame.

IV. DO PEDIDO

a
ç\Medicamentos - SutuÍas - PÍodutos HospitataÍes

Diante do exposto, a PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E

FARMAcÊUTlcos LTDA requer que seja mantida a decisão que a habilitou no Pregão

PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA

Av. Prêsidente Coste e Silva, n.2382, Mondubim - CEP: 60752-694
FORTALEZA - CEARÁ - FONE: (8s) 32s6. 8005

cNp!. 01.722.296/0001-17 - CGF. 06.984.259-8
www.panoÍamamed.com.br / e-mail; juridico@panoramamed.com.br
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Mariá da G6rl. S. S. O Atmeidâ Femira

À,

àm€ntos - Suturas - Produtos Hospitatares

Eletrônico ne OO7.2024, por ter cumprido integralmente com as exigências editalícias, e que

seja julgado improcedente o recurso interposto pela CMF Distribuidora de Medicamentos

ElRELI, que íncorrêu êm erro ao questionar a validade da documentação apresêntada.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Fortaleza, 14 de outubro de 2A24.

Prnoram. @MF Ltda - §óda-admlnlstradoía

PAÍ{ORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO5 E FARMACEUTICOS TÍDA
Av. Presidente Costa e Silva, n.2382, Mondublm - CEP: 60752-694

FORTALEZA - CEARÁ - FONE: (85) 3256.800s
cNPJ. 01.722.2961OO0L-L7 - CGF. 06.984.269-8

www.panoramamed.com.br / e-mail: juridico@panoramamed.com.br
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APUTARÉS . CAUCAIA . GENERÂL SÂMPAIo - ITAPAIÉ. PENTECoSTE . PARACURU - PARÁIPÁBA - SÁo Co}IÇÁLo Do

AMÂRANTE - SÃo Lutz Do CURU - TEluçuocA

DECISÃO DE RECURSO

PREGAO EI,ETRONICO N' OO5/2024-PE,

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais médicos e
hospitalares incluindo (abocath, agulhas, alças, ataduras, contÍâstes, curativos, faixas,
f,rlmes de raio-x, fio, medicamentos comuns, medicamentos controlados, sondas, tubos e

demais não especificados anteriormente), para atender as necessidades da Policlinica
Regional Dr. José Correa Sales administrada pelo Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

Critério de julgamento: Menor preço por lotc

Processo administrativo: N' 000012024061 7000166

Recorrente: CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

Vimos, através deste, JULGAR o RECURSO ADMINISTRATWO
interposto pela empresa CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI em

facc da HABILIT^ÇÃO da cmprcsa PANOR M^ COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA de acordo com as nonnas do EDITAI de

PREGÃO f, LETRÔNICO N' OO5/202+PE.

A princípio. convém csclarcccr que o certame rcfcrenciado, assim como os

demais elaborados por este Consórcio, sempre busca espelhar-se e cumprir os Princípios
Adminisrativos e Constihrcionais da Legalidade, Vinculação ao Instrumento
Convocatório, Impessoalidade, Livre Competitividade, Moralidade, Eficiência, dentre
outros.

Prcliminarmente, registra-sc que o critério dc aceitabilidade do recurso
exige a manifestação imediata da intenção de recorrer, tâo logo seja declarado o vencedor
do certame, conforme dispõe a Lei 14.13!12021 em seu artigo 165, inciso I, alínea "c" e §
l'. inciso I.

Rua Juacl s.mp!lo Pont.3 no 16968 - c.ntro - caucala-cE - cEPr 61.60O-06o
;ona/F:xr (85) 3342-2767 cxPJ(llF) no 12.768.835/00O1-75
www.clsvale.com.br E-mall: consolcloclsvale@gmall.com

Recorrida: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
FARMACÊUTICOS LTDA

Relatório:
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CISVALE
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AMARANTE . SÀo LUIZ DO CURU. TEIUÇUOCA

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado
da data de intimaçõo ou de lavratur-a da ata, €m

foce de:
(...)
<) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
(...)

§ l" Quanto oo recurso apresentado em virlude do
dkposto nis alineos "b" e "c" do incko I do caput
daste artigo, serão obsen'adas as seguintes
dispos ições ;
I - a intençdo de recorrer deveró ser maniÍsttado
imediata ente, sob pena de preclu;ão, e o prazo
patd dpresenlaçãa das razões reatsais preyislo no
inciso I do caput deste arligo seni iniciado na dqtd
de intimaçAo ou de lavraturu du aÍe de habilitaçdo
ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da
inversõo de fases pret'ista no § l" do arl. 17 desta
Lei, da ala dejulganenlo:

Conforme regishado, após a habilitação da empresa PANORAMA COMÉRCIO
DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA, a Recorrente manifestou
imediata intenção de recorrer contÍa a dec'isão da pregoeiÍa. Assim, o recurso apresentado

crxnpre os requisitos de admissibilidade previstos na legislação, devendo, portanto, ser

con}lecido.

Concemente âo caso em epigrafe, convém aduzir que a licitante CMF
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi habilitada no ceÍame
referenciado, se insurgindo, nesta oportunidade, com esteio no art. 165 da Lei 14.131/2021,
por entender que a empresa PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
FARIIÍACÊUTICOS LTDA, descumpriu o item 8.36. do Tcrmo dc Refcrência (8.36.

Comprovação de Habilitação legal do lécnico responsóvel pela empresa atrové-s de

CerÍificado Expedido pelo Cofi.telho Regional de Farmácia, consoante Lrt. 27, § 1", do
Decreto n" 74- 170. (exígido para os itens de medicamentos)).

Ademais, a CMF DISTRIBUIDORA DE M§DICAMENTOS EIR"ELI alega que

a EmpÍesa apresentou a referidâ documentação vencida com â data de emissão no dia
03/04/2024, e, desta forma, a rcquerida deveria ser considcrada INABILITADA.

Segue documentação

Rua Juâcl sampâlo Pontês no 16968 - C.ntro - cascala-cE - CEPr 61'6oo-06O
Fon./Faxr (as) 1342-2767 cxPJ(MF) no 12.768.835/ooo1-75
www.clsvale.€om.ba E-mallr consoÍcloclsyale@gmall.com
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Goreno do Estrdo do Cerú
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Declaracão
OÉCLAÀO. Fr rô 6 iú q.. - borrl rÉúD. Çr 4.1 ÍrrtEa(@(.)

JosÊ GADELHA uti!À NETo
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Cnf4t

Outrossim, a empresa PANoRAMA COUÉRCIO DE PRoDUToS
uÉotCos n f',lRtrlACÊUTICoS LTDA informa quc aprcsenlou a Certidão de

Regularidade 2024 (Emitide pelo CRF{E) e que r referida certidão consta com a

data de validade atê 3110312025.

A empresa recorrida informa que no próprio documento acostado consta

um QRCode que permite a autenticação da veracidade da informação.

Ru. Jüacl Sampalo Pontcs no 1696B - CGntro - Caucrla-CÊ - CEPr 61.60O-06O
FonG/Fax: (85) 3342-2767 C PI(Í.lF) no 12.768.835/00O1-75
www.clsvalB.com.br E-mall! consorclocl3vale@gmall,com



SIruTARIA DA SAÚ'DT

Goveno do [strdo do Cerú

CISVALE
CISVALE

Corsónclo Púslrco Df, SAúDE INTERF
Aput^RÉs - CAUCAIA - GENERAL SAMpAto - ITApÂlÉ- PENTEcosTE

AMARANTE - SÁo LUIZ DO CURU

EDERArrvo Do VALE crúUauE
- PÁRACURU - PARATP BA - SÃo coNç^\dpo ..-

€Lci\nÇo Àã"Eo ÍE*i t
ccrs.lro tEDCilr r r .lllo^

cÍ»ÉErro aÉooÍlÂt oa t^a,llôÂ 0ro ct i^ - citaÉ

ERTIDÃO DE REGULARIDADE
2024

cóarlo 6--rt6 toat.o a-a Ítla aaaitú
rtó-r?aa rlL-ll- lLa-rral rr,E- íLa rtúa.rr/5

tFa tB ora (l- b
-óa rto 4!reo -!-rro ca* !!a -raa raa
rt!art/a rl-a!t- tt-iÍr- ItralitiM-altrt

ooG.rô Eorü[ c frfllaa ooc8lra. €r{Ê
Fffi.rôf,qoôl&l.

mt{r

Dc fato a dcclaração, cmitida pelo Consclho Federal de Farmácia, da
Íecorrente está vencida, porém, este documento é apenas um documento complementar
sendo o Certificado de Regularidade um documento que sobrepõe-se a declaração. Tal
informação foi oonfirmada pelo próprio Conselho Regional de Farmácia do Ceará.

Desse modo, o documento apresentado comprova o cumprimento da
comprovação do tecnico responsável pela empresa.

Face ao exposto, e, oom esteio no Princípio da Vinculação ao lnstrumento
Convocatório, no Princípio da Liwe Competitividade, da lgualdade, da Moralidade
Adminishativa, Legalidade, Impessoalidade, dentre outros, a Sra. Pregoeira/Agente de
contratação.

NÃO
DISTRIBUIDORA

ACATA o presente Recurso interposto pela empresa CNIF
DE MEDICAMENTOS EIRELI, visto que a empÍesa

:a(r. El.20éa28aA5tf6/ga.caat2a r^r 77tal

P^,DR rl^ COü OÊ PROO raEgCOS É f^Ar. LrO^

o€ rrEDÉ,LríÍ46 *6ÁrK,s É

av€&D ?ncs co31^ E srLv^ r].2 ft?ffit.tÍ

t oiiDuS§t FffiTAE2ACÉ

roâliro ll€ f L,a{c§aAr[xTo

nro laeâçro úa

I

Ruâ Juâcl sâmpalo Pontês no 16968 - CGntro - caucala-cE - CEP:61.600-060
Fonê/Fax: (as) 3342-2767 cÍ{PJ(MF) no 12,768.835/ooo1-75
wryw,cl3yâlê.com.br E-mall: consorcloclsyale@gmall.com



SECRIIAilÁDASALDI
Goveno do E$rdo do Cerrí

CISVALE
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Corsóncro PúBrrco DE SAúDE INTERFEDERATTVo Do VaLe Cunu\'
APUIARÉS - CAUCAIA - GENERÁL SAMPÁIo . ITAPAJÉ. PENTECoSTE . PARACURU - PARÁIPABA . 5Ão GoNçÁLo Do

AMARÁNTE - SÃo LUIZ Do CURU . TE,UçUoCA

PANORÂMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS
LTI)A comprovou nos autos que cumpÍe com o requisito exigido no item 8.36. do Termo
de Rcferência.

Portânto, este Consórcio decide manter a HABILITAÇÃO da empresa
PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS
LTDA.

Por fim, passada esta fase, encaminhamos o presente Parecer à análise da
Autoridade Superior, que podera modificar ou mantfi a decisão adotada pela
PREGOEIRA, aproveitando para adotar a opinião que se pÍocesse a continuidade do
proccsso licitatório cm rcferência.
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Cláudie Bernarda Medeiros Ferreira
Agente de contÍatação / Pregoeira do Consorcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu - CISVALE
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Caucaia/CE, 22 de outubro de 2024.


